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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L
PORTARIA Nº  749/2012

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO 
E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO 
FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 de abril de 2008 
e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 

RESOLVE:

Designar a servidora municipal ANDREIA OLIVEIRA 
MIRANDA, lotada na Secretaria Municipal de Educação – 
SEME, para acompanhamento e fi scalização da execução do 
serviço constante no Contrato abaixo.

 CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROT. Nº

Nº 244/2012, 

10/08/2012

VITALAB  
COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÃO 
LTDA

Aquisição de Materiais 

Laboratoriais (Kit de Teste HIV), 

conforme especificações do  

Anexo I, Itens nº 001 e 002, do 

Edital de Pregão nº 079/2012.

51 – 25.526/2012

51 – 15.203/2012

38 - 8941/2012

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de agosto de 2012.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos  

PORTARIA Nº 777/2012

CONSIDERAR DE EFETIVO EXERCÍCIO O 
AFASTAMENTO DE SERVIDOR EM VIRTUDE DE  
LICENÇA  PATERNIDADE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 de abril de 2008 
e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, tendo em vista o que consta de 
processo protocolado sob o nº 29.267/2012, 

RESOLVE:

Considerar de efetivo exercício o afastamento do servidor 
municipal PEDRO FABIANO, Auxiliar de Serviços Públicos 
Municipais, lotado na Secretaria Municipal de Educação - SEME, 
em virtude de licença paternidade, no período de 05 (cinco) dias, a 
partir de 25 de julho de 2012, nos termos do Artigo 56, Inciso VIII, 
da Lei nº. 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de agosto de 2012.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL 
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos 

PORTARIA Nº  780/2012

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA READAPTAÇÃO 
DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 de abril de 2008 
e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, tendo em vista o que consta 
nos processos protocolados sob os nºs.  35.039/2011, 37.793/2011 
e 13.298/2012, 

RESOLVE:

Considerar autorizado a readaptação temporária da servidora 
municipal CACILDA MAIA LOPES, Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- SEME, em virtude de modifi cação em seu estado de saúde, 
conforme parecer da perícia médica, passando a desenvolver 
atividades leves, como: descascar legumes, lavar algumas louças; 
limpar mesas e bancos, na EMEB “Olga Dias da Costa Mendes”,  
nada que exige esforços físicos,  a partir de 05 de maio de 2012, 
nos termos do Artigo 35, da Lei nº. 4.009, de 20.12.94 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de agosto de 2012.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos 
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PORTARIA Nº 781/2012

DISPÕE SOBRE APURAÇÃO DE CONDUTA DE 
SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, da 
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas conforme 
artigo 17 da Lei nº 6450/2010, regulamentada pelo Decreto nº 
21.550/2011, através do Decreto nº 21.599, de 01 de fevereiro de 
2011, e tendo em vista o que consta no processo protocolado  sob 
o nº  28.559/2012, 

RESOLVE:

Art. 1o Determinar ao Corregedor da Guarda Municipal, para que 
instaure procedimento investigativo, a fi m de apurar possíveis 
desvios de conduta dos servidores JEAN MISSE, matrícula 
nº 12.989 e MARCUS VINICIUS COELHO, matrícula nº 
14.679, ambos lotados na Secretaria Municipal de Defesa Social - 
SEMDEF, no cargo de Agente de Trânsito.

Art. 2o Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de agosto de 2012.

GUILHERME THOMPSON DE MENDONÇA
Se cretário Municipal de Defesa Social

O Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, através da Comissão 
Municipal de Licitação, torna público a realização dos certames 
licitatórios, conforme segue:

Pregão nº. 101/2012-Reedição II

Objeto: Aquisição de Veículo de Tração Mecânica.
Dia: 12/09/2012 - Hora: 14:00 horas.

Pregão nº. 102/2012-Reedição II

Objeto: Aquisição de Veículo de Tração Mecânica.
Dia: 12/09/2012 - Hora: 15:00 horas
Local: Av. Brahim Antônio Seder, nº. 34 / 2º. andar – Centro, Ed. 
Centro Administrativo “Hélio Carlos Manhães” (antigo SESC) 
Cachoeiro de Itapemirim. O Edital completo à disposição na 
Sede da Coordenadoria Executiva de Licitação e na home page: 
www.cachoeiro.es.gov.br.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27/08/2012.

GEORGE MACEDO VIEIRA
Pregoeiro Ofi cial

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 6701

Contribuinte: ITAMAZI INDUSTRIA DE GRANITOS LTDA
Endereço: Rod. Ricardo Barbieri, S/N, Km 04
Bairro: Aeroporto
CEP: 29.314 - 195
Cidade: Cachoeiro de Itapemirim-ES
CNPJ: 02.714.058/0001-22 Insc. Mun.: 20752 - 3

MULTA …...(ART.210, VII, “A” DA LEI 5.394/2002) R$ 620,50

Na forma da legislação fi scal vigente, fi ca a empresa acima 
qualifi cada intimada a recolher aos cofres municipais o crédito 
discriminado ou a impugnar sua exigência no prazo de 30 (trinta) 
dias, a partir da publicação deste. Não havendo impugnação ou 
efetivação do pagamento, o crédito fi scal expresso em real, será 
inscrito em Dívida Ativa.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de Agosto de 2012.

JOSÉ PAULO AZEVEDO DE SOUZA
Gerente de Fiscalização Tributária

“A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano torna 
público o  CANCELAMENTO, em 16/08/2012, do Alvará de 
Construção nº 551/2011, emitido em favor de ACM – Construtora 
e Incorporadora Ltda para a edifi cação de condomínio horizontal 
de lotes (Condomínio Aldeia do Itabira) em cumprimento à 
Notifi cação Recomendatória nº 02/2012, expedida pela 14ª 
Promotoria de Justiça Cível de Cachoeiro de Itapemirim/ ES.”

PAULO CÉSAR MENDES GLÓRIA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

C O M I S S Ã O  D E  L I C I TA Ç Ã O

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D A  FA Z E N D A

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E
 D E S E N V O LV I M E N T O  U R B A N O
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COMUNICADO

JOÃO JOSÉ PAULO, torna público que requereu à SEMMA a 
Licença Prévia,para atividade de lavador, situada na Praça João 
Fardim, n° 02- Paraíso- Cachoeiro de Itapemirim-ES.   

NF 4765

COMUNICADO

ELIANE AZEVEDO RAIMUNDO ME- torna publico que obteve 
da SEMMA a Licença Única -LU nº 131/2012, com validade 
até 25 de junho  de 2016, para atividade 17.17 Panifi cação e/ou 
confeitaria com forno a gás e/ou elétrico,  situada a Av. Mauro 
Madureira, s/n°- Coramara- Cachoeiro de Itapemirim – ES.  

NF 4766

COMUNICADO

PREMOBRAS PREMOLDADOS BRAS. LTDA, torna público 
que obetve à  SEMMA a Licença de Operação-LO n° 083/2012, 
para atividade 02.01 Fabricação de peças, ornatos e estruturas de 
cimento e gesso (pré-moldados) e 30.01 Movimentação de terra 
(corte e/ou aterro), com validade ate 24 de agosto de 2016 , situada 
na Rua José Calegário, s/nº - Aeroporto -Cachoeiro de Itapemirim-
ES.

NF 4767

COMUNICADO

CENTRAL DE AÇO SANTA FÉ LTDA ME - torna público que 
requereu à SEMMA a APRA para atividade de coleta, transporte, 
triagem e destinação fi nal de entulhos provenientes da construção 
civil, situada Rodovia Cachoeiro x Alegre, s/nº, km 18- Morro 
Grande - Cachoeiro de Itapemirim-ES. 

NF 4769

I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O

www.cachoeiro.es.gov.br
Serviços disponíveis: Download de Leis, Decretos, 
Portarias, Órgãos e Diários Oficiais do Município, 
endereço das secretarias, telefones de atendimento, 
serviços municipais e consulta de processos.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

www.cachoeiro.es.gov.br

VAMOS COMBATER A DENGUE
 

Como COMBATER a Dengue 
(Denuncie – 3155-5711)

•Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus vel-
hos ou mantenha-os bem guardados, longe das chu-
vas e colocados para coleta de lixo. 

•Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a 
água acumulada das chuvas no terraço. 

•Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em 
casa planta que acumulam água nas folhas, como 
bromélias(gravatás). Não esqueça também de substi-
tuir a água dos pratos de plantas por areia grossa mol-
hada. 

•Troque a água das jarras de flores diariamente. Lave 
e escove bem os recipientes para remover os ovos do 
mosquito que podem esta colados nas paredes. 

•Esvazie as garrafas que estão fora de uso e guarde-as 
sempre de boca para baixo e em lugares cobertos. 

•Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, filtros e latas de lixo para não permitir a entrada 
ou saída de mosquitos. 

•Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de ani-
mais, lavando-os com escova ou bucha. 

 

Lembre-se: a prevenção é sempre o
 melhor remédio 
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